
SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Prezado (a) JOSE M. DOS SANTOS,

Por  meio  deste,  gostaríamos  de  solicitar  a  gentileza  de  fornecer  a  documentação 

complementar necessária do processo 25.04.28-0001 para atender ao checklist da carta 

anuência, Conforme estabelecido pela legislação ambiental em vigor. 

Conforme previsto na Lei Federal nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, e na Resolução CONAMA nº 237/1997, que estabelece os procedimentos 

para  o  licenciamento  ambiental,  é  indispensável  a  apresentação  de  determinados 

documentos e informações para a análise e concessão da carta anuência.

Dentre os documentos requeridos, destacam-se:

COMPROVANTE DE ENDEREÇO

Documento expedido nos últimos 60 dias (contas de água,  luz  ou telefone em 

nome  do  interessado,  entre  outros,  com  exceção  de  faturas  de  cartão  de  crédito).

Em caso de Pessoa Jurídica apresentar Comprovante de Endereço do Proprietário(s), 

Diretor(es) e/ou representante legalmente constituído.

Caso o comprovante de residência não esteja em nome do interessado apresentar 

declaração atestando o domicílio.

DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL MATRÍCULA DO IMÓVEL OU CERTIDÃO EXPEDIDA 

PELO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Em nome  do  requerente  (expedida  e  autenticada  em até  90  dias  da  data  do 

requerimento da licença); OU Certidão de Ocupação (SPU) para terrenos de marinha; OU 

Decreto  de  utilidade  pública  ou  interesse  social  para  terrenos  em  processo  de 

desapropriação.

Caso  o  requerente  não  seja  o  titular  da  propriedade,  apresentar  também  a 

autorização do proprietário para utilização do imóvel OU contrato de arrendamento, OU 

contrato  de  locação,  OU escritura/contrato  de  compra  e  venda,  entre  outros;  Caso o 

imóvel não possua registro/matrícula, apresentar Certidão Negativa emitida pelo cartório 
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de imóveis, acompanhada de documento comprobatório da posse do imóvel em nome do 

interessado (Exemplo: declaração de posse emitida por sindicato rural acompanhado de 

assinatura de testemunhas; Declaração de Aptidão ao Pronaf - Dap, caso seja agricultor 

familiar; Imposto territorial rural - ITR; ou Certificado de Cadastro de Imóvel Rural; Contas 

de água, luz, telefone fixo, IPTU, entre outros); OU Certidão de Ocupação (SPU) para 

terrenos de marinha; OU Decreto de utilidade publica ou interesse social para terrenos em 

processo de desapropriação; OU Contrato de concessão vigente; OU Termo de cessão 

de uso acompanhado da publicação do extrato em Diário Oficial; OU Título de domínio; 

OU  Doação  pública  ou  privada  (ato  de  doação);  OU  Usucapião  judicial  (apresentar 

sentença transitada em julgado); OU Escritura de direitos hereditários.

 DOCUMENTAÇÃO DO PROCURADOR (SE HOUVER)

Caso o interessado seja representado por procurador, deve anexar a procuração 

acompanhado do documento oficial de identificação com foto (RG, CNH, OAB, CREA, 

etc.)  do  outorgante  e  do  outorgado.  As  procurações  particulares  deverão  ter  firma 

reconhecida. Em caso de procurações públicas, dispensa-se a anexação do documento 

oficial de identificação com foto do outorgante. 

Permanecemos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas e colaborar no que for 

necessário para o bom andamento do processo.

Atenciosamente,

Departamento de Licenciamento Ambiental – SEMMA, Acaraú – CE. 

Contatos: (88) 997397712 / deliasemmaacarau@gmail.com
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IMPORTANTE

As etapas do processo de licenciamento ambiental encontram-se descritas no site da 

Prefeitura  Municipal  de  Acaraú,  na  aba  de  Serviços  (licenciamento  ambiental).  As 

etapas pertinentes serão informadas via site e sistema. Salientamos que é de sua inteira 

responsabilidade  o  acompanhamento  do  processo  e  dos  prazos  estabelecidos  pela 

SEMMA.

Acarretará INDEFERIMENTO e consequente ARQUIVAMENTO o processo em que o 

requerente:

 Protocolar requerimento sem a documentação mínima exigida no checklist, salvo 

autorizado por este Órgão;

 Não atender,  injustificadamente,  à  notificação  de  pendências  dentro  do  prazo 

adotado;

 Não atender à notificação ou anexar documentos incompletos ou em desacordo 

com a legislação vigente;

 Protocolar  processo  indicando  o  serviço  de  licenciamento  incorreto  ou  sem 

objeto.
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